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Surtos
Um surto é uma ocorrência de casos de uma doença em uma população que é maior do que o esperado para uma determinada área 

e período de tempo. A epidemiologia dos surtos tem como objetivo identificar a fonte de infecção, o mecanismo de transmissão e as 
medidas de controle e prevenção. O surto pode ocorrer em locais como hospitais, escolas, creches e restaurantes, onde muitas pessoas 
estão expostas a um agente infeccioso. A investigação epidemiológica é fundamental para identificar a causa do surto e determinar as 
medidas necessárias para evitar a disseminação da doença.

Epidemias
Uma epidemia é um surto que se espalha para muitas áreas geográficas e afeta muitas pessoas. A epidemiologia das epidemias 

tem como objetivo identificar a origem da doença, o mecanismo de transmissão e as medidas de controle e prevenção. As epidemias 
podem ser causadas por doenças infecciosas, como a gripe e a cólera, ou por doenças não infecciosas, como a obesidade e a diabetes. O 
monitoramento da incidência e prevalência de doenças é fundamental para detectar epidemias e adotar medidas de controle e prevenção 
adequadas.

O conhecimento dos conceitos e princípios da epidemiologia em saúde é essencial para a prevenção e controle de doenças ocupacionais 
e não ocupacionais, surtos e epidemias. A identificação da origem da doença, o mecanismo de transmissão e as medidas de controle e 
prevenção são fundamentais para a tomada de decisões em saúde pública.

NOÇÕES DE DOENÇAS OCUPACIONAIS E DO TRABALHO. 

Doenças ocupacionais são aquelas adquiridas ou desencadeadas em função das condições especiais em que o trabalho é desempe-
nhado pelo profissional. O aumento de casos das doenças ocupacionais ocorreu após o surgimento do capitalismo, em que os trabalha-
dores passaram a ser consumidos pelo trabalho, sobrecarregados por inúmeras atividades ocasionando com isso um sofrimento físico e 
mental.

Trabalhadores são todos os homens e mulheres que exercem atividades para sustento próprio e/ou de seus dependentes, qualquer 
que seja sua forma de inserção no mercado de trabalho, nos setores formais ou informais da economia. 

Estão incluídos nesse grupo os indivíduos que trabalharam ou trabalham como empregados assalariados, trabalhadores domésticos, 
trabalhadores avulsos, trabalhadores agrícolas, autônomos, servidores públicos, trabalhadores cooperativados e empregadores - particu-
larmente, os proprietários de micro e pequenas unidades de produção. 

São também considerados trabalhadores aqueles que exercem atividades não remuneradas - habitualmente, em ajuda a membro da 
unidade domiciliar que tem uma atividade econômica, os aprendizes e estagiários e aqueles temporária ou definitivamente afastados do 
mercado de trabalho por doença, aposentadoria ou desemprego.

Entre os determinantes da saúde do trabalhador estão compreendidos os condicionantes sociais, econômicos, tecnológicos e orga-
nizacionais responsáveis pelas condições de vida e os fatores de risco ocupacionais - físicos, químicos, biológicos, mecânicos e aqueles 
decorrentes da organização laboral - presentes nos processos de trabalho. 

Assim, as ações de saúde do trabalhador têm como foco as mudanças nos processos de trabalho que contemplem as relações saúde-
-trabalho em toda a sua complexidade, por meio de uma atuação multiprofissional, interdisciplinar e intersetorial.

Os trabalhadores, individual e coletivamente nas organizações, são considerados sujeitos e partícipes das ações de saúde, que in-
cluem: o estudo das condições de trabalho, a identificação de mecanismos de intervenção técnica para sua melhoria e adequação e o 
controle dos serviços de saúde prestados.

Através dos riscos ambientais - divididos em físicos, químicos, biológicos, ergonômicos e mecânicos - ou de acidentes, especificamente 
descritos no quadro a seguir, por seus respectivos agentes nocivos, pode-se relacionar os agravos à saúde do trabalhador com os riscos 
correspondentes.
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características de pouca ou nenhuma conformação na base;
encosto ajustável em altura e em sentido antero-posterior, com 

forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região lom-
bar;

largura de, no mínimo, 40 (quarenta) centímetros e, com re-
lação aos encostos, de no mínimo, 30,5 (trinta vírgula cinco) cen-
tímetros;

apoio de braços regulável em altura de 20 (vinte) a 25 (vinte e 
cinco) centímetros a partir do assento, sendo que seu comprimento 
não deve interferir no movimento de aproximação da cadeira em 
relação à mesa, nem com os movimentos inerentes à execução da 
tarefa.

EQUIPAMENTOS DOS POSTOS DE TRABALHO

Devem ser fornecidos gratuitamente conjuntos de microfone e 
fone de ouvido (head-sets) individuais, que permitam ao operador 
a alternância do uso das orelhas ao longo da jornada de trabalho e 
que sejam substituídos sempre que apresentarem defeitos ou des-
gaste devido ao uso.

Alternativamente, poderá ser fornecido um head set para cada 
posto de atendimento, desde que as partes que permitam qualquer 
espécie de contágio ou risco à saúde sejam de uso individual.

Os head-sets devem:
ter garantidas pelo empregador a correta higienização e as con-

dições operacionais recomendadas pelos fabricantes;
ser substituídos prontamente quando situações irregulares de 

funcionamento forem detectadas pelo operador;
ter seus dispositivos de operação e controles de fácil uso e al-

cance;
permitir ajuste individual da intensidade do nível sonoro e ser 

providos de sistema de proteção contra choques acústicos e ruídos 
indesejáveis de alta intensidade, garantindo o entendimento das 
mensagens.

O empregador deve garantir o correto funcionamento e a ma-
nutenção contínua dos equipamentos de comunicação, incluindo 
os conjuntos de head-sets, utilizando pessoal técnico familiarizado 
com as recomendações dos fabricantes.

Os monitores de vídeo devem proporcionar corretos ângulos 
de visão e ser posicionados frontalmente ao operador, devendo 
ser dotados de regulagem que permita o correto ajuste da tela à 
iluminação do ambiente, protegendo o trabalhador contra reflexos 
indesejáveis.

Toda introdução de novos métodos ou dispositivos tecnoló-
gicos que traga alterações sobre os modos operatórios dos traba-
lhadores deve ser alvo de análise ergonômica prévia, prevendo-se 
períodos e procedimentos adequados de capacitação e adaptação.

CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO

Os locais de trabalho devem ser dotados de condições acústi-
cas adequadas à comunicação telefônica, adotando-se medidas tais 
como o arranjo físico geral e dos postos de trabalho, pisos e pare-

des, isolamento acústico do ruído externo, tamanho, forma, reves-
timento e distribuição das divisórias entre os postos, com o fim de 
atender o disposto no item 17.5.2, alínea “a” da NR-17.

Os ambientes de trabalho devem atender ao disposto no su-
bitem 17.5.2 da NR-17, obedecendo-se, no mínimo, aos seguintes 
parâmetros:

níveis de ruído de acordo com o estabelecido na NBR 10152, 
norma brasileira registrada no INMETRO, observando o nível de ru-
ído aceitável para efeito de conforto de até 65 dB(A) e a curva de 
avaliação de ruído (NC) de valor não superior a 60 dB;

índice de temperatura efetiva entre 20º e 23ºC;
velocidade do ar não superior a 0,75 m/s;
umidade relativa do ar não inferior a 40% (quarenta por cento).

Devem ser implementados projetos adequados de climatização 
dos ambientes de trabalho que permitam distribuição homogênea 
das temperaturas e fluxos de ar utilizando, se necessário, controles 
locais e/ou setorizados da temperatura, velocidade e direção dos 
fluxos.

As empresas podem instalar higrômetros ou outros equipa-
mentos que permitam ao trabalhador acompanhar a temperatura 
efetiva e a umidade do ar do ambiente de trabalho.

Para a prevenção da chamada “síndrome do edifício doente”, 
devem ser atendidos:

o Regulamento Técnico do Ministério da Saúde sobre “Quali-
dade do Ar de Interiores em Ambientes Climatizados”, com redação 
da Portaria MS n.º 3.523, de 28 de agosto de 1998 ou outra que a 
venha substituir;

os Padrões Referenciais de Qualidade do Ar Interior em am-
bientes climatizados artificialmente de uso público e coletivo, com 
redação dada pela Resolução RE n.º 9, de 16 de janeiro de 2003, da 
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária, ou outra que a 
venha substituir, à exceção

dos parâmetros físicos de temperatura e umidade definidos no 
item 4.2 deste Anexo;

o disposto no item 9.3.5.1 da Norma Regulamentadora n.º 9 
(NR 9).

A documentação prevista nas alíneas “a” e “b” deverá estar dis-
ponível à fiscalização do

trabalho.

As instalações das centrais de ar condicionado, especialmente 
o plenum de mistura da casa de máquinas, não devem ser utilizadas 
para armazenamento de quaisquer materiais.

A descarga de água de condensado não poderá manter qual-
quer ligação com a rede de esgoto cloacal.

ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO

A organização do trabalho deve ser feita de forma a não ha-
ver atividades aos domingos e feriados, seja total ou parcial, com 
exceção das empresas autorizadas previamente pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego, conforme o previsto no Artigo 68, “caput”, da 
CLT e das atividades previstas em lei.
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LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI FEDERAL N° 
13.709/2018)

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurí-
dica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os 
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desen-
volvimento da personalidade da pessoa natural.

Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de in-
teresse nacional e devem ser observadas pela União, Estados, Dis-
trito Federal e Municípios. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 
Vigência

Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como 
fundamentos:

I - o respeito à privacidade;
II - a autodeterminação informativa;
III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação 

e de opinião;
IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;
V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;
VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consu-

midor; e
VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personali-

dade, a dignidade e o exercício da cidadania pelas pessoas naturais.
Art. 3º Esta Lei aplica-se a qualquer operação de tratamento re-

alizada por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, independentemente do meio, do país de sua sede ou do 
país onde estejam localizados os dados, desde que:

I - a operação de tratamento seja realizada no território nacio-
nal;

II - a atividade de tratamento tenha por objetivo a oferta ou 
o fornecimento de bens ou serviços ou o tratamento de dados de 
indivíduos localizados no território nacional; ou(Redação dada pela 
Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

III - os dados pessoais objeto do tratamento tenham sido cole-
tados no território nacional.

§1º Consideram-se coletados no território nacional os dados 
pessoais cujo titular nele se encontre no momento da coleta.

§2º Excetua-se do disposto no inciso I deste artigo o tratamen-
to de dados previsto no inciso IV do caput do art. 4º desta Lei.

Art. 4º Esta Lei não se aplica ao tratamento de dados pessoais:
I - realizado por pessoa natural para fins exclusivamente parti-

culares e não econômicos;
II - realizado para fins exclusivamente:
a) jornalístico e artísticos; ou
b) acadêmicos, aplicando-se a esta hipótese os arts. 7º e 11 

desta Lei;

III - realizado para fins exclusivos de:
a) segurança pública;
b) defesa nacional;
c) segurança do Estado; ou
d) atividades de investigação e repressão de infrações penais; 

ou
IV - provenientes de fora do território nacional e que não sejam 

objeto de comunicação, uso compartilhado de dados com agentes 
de tratamento brasileiros ou objeto de transferência internacional 
de dados com outro país que não o de proveniência, desde que o 
país de proveniência proporcione grau de proteção de dados pesso-
ais adequado ao previsto nesta Lei.

§1º O tratamento de dados pessoais previsto no inciso III será 
regido por legislação específica, que deverá prever medidas pro-
porcionais e estritamente necessárias ao atendimento do interesse 
público, observados o devido processo legal, os princípios gerais de 
proteção e os direitos do titular previstos nesta Lei.

§2º É vedado o tratamento dos dados a que se refere o inciso 
III do caput deste artigo por pessoa de direito privado, exceto em 
procedimentos sob tutela de pessoa jurídica de direito público, que 
serão objeto de informe específico à autoridade nacional e que de-
verão observar a limitação imposta no §4º deste artigo.

§3º A autoridade nacional emitirá opiniões técnicas ou reco-
mendações referentes às exceções previstas no inciso III do caput 
deste artigo e deverá solicitar aos responsáveis relatórios de impac-
to à proteção de dados pessoais.

§4º Em nenhum caso a totalidade dos dados pessoais de banco 
de dados de que trata o inciso III do caput deste artigo poderá ser 
tratada por pessoa de direito privado, salvo por aquela que pos-
sua capital integralmente constituído pelo poder público. (Redação 
dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

Art. 5º Para os fins desta Lei, considera-se:
I - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural iden-

tificada ou identificável;
II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou 

étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a 
organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referen-
te à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando 
vinculado a uma pessoa natural;

III - dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser 
identificado, considerando a utilização de meios técnicos razoáveis 
e disponíveis na ocasião de seu tratamento;

IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, 
estabelecido em um ou em vários locais, em suporte eletrônico ou 
físico;

V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais 
que são objeto de tratamento;

VI - controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público 
ou privado, a quem competem as decisões referentes ao tratamen-
to de dados pessoais;

VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou 
privado, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome do 
controlador;

VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e opera-
dor para atuar como canal de comunicação entre o controlador, os 
titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD); (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador;
X - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, 

como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, 
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TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL

CAPÍTULO VII
DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL

SEÇÃO I
DO PROCESSO DE PLANEJAMENTO

Art. 143 - O Município organizará sua administração e exercerá 
suas atividades com base num processo de planejamento, de cará-
ter permanente, descentralizado e participativo, como instrumento 
de democratização da gestão da cidade, de estruturação da ação do 
Executivo e orientação da ação dos particulares.

§1º - Considera-se processo de planejamento a definição de 
objetivos determinados em função da realidade local e da manifes-
tação da população, a preparação dos meios para atingilos, o con-
trole de sua aplicação e a avaliação dos resultados obtidos.

§2º - Os planos integrantes do processo de planejamento de-
verão ser compatíveis entre si e seguir as políticas gerais e setoriais 
segundo as quais o Município organiza sua ação.

§3º - É assegurada a participação direta dos cidadãos, em to-
das as fases do planejamento municipal, na forma da lei, através 
das suas instâncias de representação, entidades e instrumentos de 
participação popular.

§4º - Lei disciplinará a realização, a discussão, o acompanha-
mento da implantação, a revisão e atualização dos planos integran-
tes do processo de planejamento.

SEÇÃO II
DOS INSTRUMENTOS DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL

Art. 144 - Integram o processo de planejamento os seguintes 
planos:

I - o Plano Diretor, de elaboração e atualização obrigatórias, nos 
termos da Constituição da República;

II - o plano plurianual;
III - os planos setoriais, regionais, locais e específicos.
Art. 145 - Os planos vinculam os atos de órgãos e entidades da 

administração direta e indireta.
Parágrafo único - A lei disporá sobre os procedimentos e meios 

necessários à vinculação dos atos da administração aos planos inte-
grantes do processo de planejamento.

Art. 146 - Compete ao Município implantar e manter atualizado 
o sistema municipal de informações sociais, culturais, econômicas, 
financeiras, patrimoniais, administrativas, físico-territoriais, inclu-
sive cartográficas e geológicas, ambientais e outras de relevante 
interesse para o Município, assegurada sua ampla e periódica divul-
gação, e garantindo seu acesso aos munícipes.

§1º - O sistema de informações deve atender aos princípios da 
simplificação, economicidade, precisão e segurança, evitando-se 
duplicações de meios e instrumentos.

§2º - Os agentes públicos e privados ficam obrigados a forne-
cer ao Município, nos termos da lei, todos os dados e informações 
necessárias ao sistema.

§3º - O sistema de informações estabelecerá indicadores eco-
nômicos, financeiros, sociais, urbanísticos e ambientais, entre ou-
tros, mantendo-os atualizados e divulgando-os periodicamente, 
de forma a permitir a avaliação, pela população, dos resultados da 
ação da administração.

SEÇÃO III
DA PARTICIPAÇÃO NAS ENTIDADES REGIONAIS

Art. 147 - O Município, a participar das estruturas regionais 
criadas pelo Estado, nos termos do que dispõem a Constituição da 
República e a Estadual, fará valer os princípios e os interesses de 
seus habitantes.

§1º - O Município favorecerá a formação e o funcionamento de 
consórcios entre municípios visando ao tratamento e à solução de 
problemas comuns.

§2º - O Município compatibilizará, quando de interesse para 
a sua população, seus planos e normas de ordenamento do uso e 
ocupação do solo aos planos e normas regionais e as diretrizes es-
tabelecidas por compromissos consorciais.

QUESTÕES

1. VUNESP - 2021 - CODEN - SP - Escriturário

Nos termos da Lei nº 13.303/16, no que concerne às licitações, 
é correto afirmar:

(A) a legislação contempla vedação da contratação direta em 
qualquer hipótese.
(B) na licitação de obras e serviços por empresas públicas, em-
preitada por preço unitário, é a contratação por preço certo e 
total, sendo vedada a possibilidade de utilizar empreitada por 
preço global.
(C) autoriza-se a contratação direta por empresas públicas e so-
ciedades de economia mista somente para obras e serviços de 
engenharia de valor superior a cem mil reais e se houver invia-
bilidade de competição e o valor for superior a cem mil reais.
(D) na licitação de obras e serviços por sociedades de economia 
mista, empreitada por preço global, é a contratação por preço 
certo de unidades determinadas, sendo vedada esta modalida-
de de contratação à empresas púbicas.
(E) a contratação direta será feita quando houver inviabilida-
de de competição, entre outras hipóteses, para a aquisição de 
materiais que só possam ser fornecidos por representante co-
mercial exclusivo.

2. VUNESP - 2021 - CODEN - SP - Advogado

É dispensável a realização de licitação por empresas públicas e 
sociedades de economia mista

(A) para obras e serviços de engenharia de valor até R$ 
110.000,00 (cento e dez mil reais), desde que não se refiram 
a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda a obras e 
serviços de mesma natureza e no mesmo local que possam ser 
realizadas conjunta e concomitantemente.
(B) para serviços e compras de valor até R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais) e para alienações, desde que não se refiram a parce-
las de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizado de uma só vez.
(C) quando não acudirem interessados à licitação anterior, e 
essa, justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo 
para a empresa pública ou a sociedade de economia mista, 
bem como para suas respectivas subsidiárias, facultando-se a 
manutenção das condições preestabelecidas.


